
FUNDAÇÃO DR. JOÃO PENIDO BURNIER CAMPINAS - 2024 (Período: MAR/24 a DEZ/24)

TC 033/2024 - INICIADO EM MARÇO/2024

Físico Financeiro Físico Financeiro Físico Financeiro Físico Financeiro Físico Financeiro

8.392 196.680,03R$        137 152.872,08R$        54 14.000,00R$      
566 em 10 

meses
R$ 728.037,00 
em 10 meses

9.149 436.355,81R$        

Físico Financeiro Físico Financeiro Físico Financeiro Físico Financeiro Físico Financeiro
mar/24 9.101 196.680,03R$        123 118.488,24R$        50 10.000,00R$      57 72.803,70R$      9.331 397.971,97R$        
abr/24 9.694 196.680,03R$        105 104.599,44R$        70 14.000,00R$      57 72.803,70R$      9.926 388.083,17R$        
mai/24 9.834 196.680,03R$        131 120.730,80R$        50 10.000,00R$      57 61.219,40R$      10.072 388.630,23R$        
jun/24 9.413 196.680,03R$        130 112.098,72R$        50 10.000,00R$      57 61.219,40R$      9.650 379.998,15R$        
jul/24 10.887 196.680,03R$        133 134.064,72R$        54 15.105,00R$      57 61.219,40R$      11.131 407.069,15R$        

ago/24 11.509 196.680,03R$        127 105.853,68R$        56 18.145,00R$      57 61.219,40R$      11.749 381.898,11R$        
set/24 10.071 196.680,03R$        130 119.959,20R$        47 14.479,00R$      57 69.988,00R$      10.305 401.106,23R$        
out/24 12.039 196.680,03R$        135 139.538,16R$        56 16.962,27R$      57 65.603,70R$      12.287 418.784,16R$        
nov/24 9.485 196.680,03R$        129 111.327,12R$        55 15.589,00R$      57 65.603,70R$      9.726 389.199,85R$        
dez/24 3.982 114.074,41R$        137 133.220,88R$        55 16.745,21R$      53 136.356,60R$    4.227 400.397,10R$        

Total por fonte 
de recursos

96.015 1.884.194,68R$    1.280 1.199.880,96R$    543 141.025,48R$    566 728.037,00R$    98.404 3.953.138,12R$    

Notas

KLEYTON ARLINDO BARELLA, DR.
PRESIDENTE

ExecutadoExecutado

1 - O valor financeiro referente aos procedimentos de média complexidade são contabilizados como componente pré-fixado, vinculados à 
Matriz de Indicadores, com metas quantitativas e qualitativas, com avaliação trimestral. O valor repassado fica limitado ao valor orçado 
(conveniado), isto é, R$ 196.680,03 quando do atingimento das metas quanti e qualitativas, conforme Matriz de Indicadores. Os valores 
realizados em um mês são repassados dois meses depois (ex.: quantitativo de jan/25 é pago em mar/25).

2 - O valor financeiro referente aos procedimentos de cirurgias de catarata financiados com emenda municipal, estavam vinculados à Matriz de 
indicadores, com metas quali e quantitativas. O valor repassado nos meses de maio a novembro foram repassados a menor devido a erro 
material no plano de trabalho que indicava um valor inferior nas metas qualitativas. Este erro foi corrigido a partir do TA Nº 59/24, tendo sido 
repassado todos os valores devidos na parcela de Dez/24.

Executado Executado Executado

FEDERAL PERMANENTE MÉDIA 
COMPLEXIDADE (AMB E HOSP)

FEDERAL PERMANENTE ALTA 
COMPLEXIDADE (AMB E HOSP)

MUNICIPAL PERMANENTE 
(PROCEDIMENTOS 

ESTRATÉGICOS)
Total Geral 

Orçado Orçado Orçado Orçado

MUNICIPAL TEMPORÁRIO 
(EMENDA - CIRURGIAS 

CATARATA)

Orçado



FUNDAÇÃO DR. JOÃO PENIDO BURNIER CAMPINAS - 2024 (Período: MAR/24 a DEZ/24)

TC 033/2024 - INICIADO EM MARÇO/2024

PARCELA
PROCESSO SEI 
PAGAMENTO

MÊS/ANO 
PAGAMENTO

VALOR CONVENIADO VALOR PAGAMENTO VALOR PRODUÇÃO
MÊS 

APURAÇÃO
RESOLUÇÃO SS

1 PMC.2024.00027721-51 mar/24 -R$                             -R$                             155.924,40R$              mai/24 Resolução SS nº 123, de 27/05/2024 

2 PMC.2024.00036024-46 abr/24 -R$                             -R$                             155.924,40R$              jun/24 Resolução SS nº 145, de 25/06/2024

3 PMC.2024.00047403-71 mai/24 159.330,50R$              -R$                             155.924,40R$              jul/24 Resolução SS nº 186, de 24/07/2024

4 PMC.2024.00057543-75 jun/24 159.330,50R$              155.924,40R$              155.924,40R$              ago/24 Resolução SS nº 205, de23/08/2024

5 PMC.2024.00072731-88 jul/24 159.330,50R$              155.924,40R$              155.924,40R$              set/24 Resolução SS nº 227, de 24/09/2024

6 PMC.2024.00086082-48 ago/24 159.330,50R$              155.924,40R$              155.924,40R$              out/24 Resolução SS nº 254, de 25/10/2024 

7 PMC.2024.00099393-02 set/24 159.330,50R$              155.924,40R$              155.924,40R$              nov/24 Resolução SS nº 275, de 22 /11/2024

8 PMC.2024.00114600-94 out/24 159.330,50R$              155.924,40R$              191.369,93R$              dez/24 Resolução SS nº 295, de 19/12/2024

9 PMC.2024.00126126-61 nov/24 159.330,50R$              155.924,40R$              186.681,76R$              jan/25 Resolução SS nº 11, de 24/01/2025

10 PMC.2024.00143119-61 dez/24 159.330,50R$              155.924,40R$              191.238,41R$              fev/25 Resolução SS nº 33, de 24/02/2025

1.274.644,00R$       1.091.470,80R$       1.660.760,90R$       

Notas

KLEYTON ARLINDO BARELLA, DR.
PRESIDENTE

TOTAL 2024

1 - Para esta fonte de recursos não há quantitativo físico de procedimentos pactuado, somente recurso financeiro 
estabelecido pela SES. Não há divulgação de quantitativos físicos, somente financeiros conforme link 
https://nies.saude.sp.gov.br/ses/publico/tabelasuspaulista . Filtrar por Município (Campinas), instituição e competência 
(selecionar a última competência disponível no filtro)
2 - Os recursos estaduais, referentes à aplicação da Tabela SUS Paulista, ficam condicionados ao efetivo repasse pela 
Secretaria Estadual de Saúde, nos termos da Resolução SS nº 198, de 29 de dezembro de 2023 e suas posteriores alterações, 
considerando que são recursos financeiros que complementam os valores da Tabela SIGTAP do Ministério da Saúde. O rol de 
procedimentos contemplados com a complementação financeira são estipulados pela Secretaria Estadual de Saúde, 
revisados periodicamente, conforme link: https://www.saude.sp.gov.br/ses/perfil/cidadao/homepage/outros-
destaques/tabela-suspaulista .

3 - Os valores orçados dos meses de março e abril foram suprimidos a partir do TA 059/24, pois devido ao "delay" entre 
apuração e transferência dos recursos, os valores que seriam repassados em março e abril, referiam-se à produção executada 
no TC Nº 003/2019  encerrado em fev/24.
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